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PORTARIA N" 075, DE, 05 DE AI}RIL DE, 2023.

Nomeor servídores municipctis
suplente de Ata.

como .fiscal e

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Âulônomo de Agua c
Esgoto de Lucas do Rio Verde. Estado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs legais que lhe
são confcridas,

R}],SOLVE:

Art. 1". Nomear HALLAN FERREIRA DE PINHO, Mat. N' 469, lotado(a) no
SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto, como Fiscal e nomear CASSIO RAYOL DE
LIMA, Mat. N" 437, lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e llsgoto, como suplente
do Fiscal da Atas no 01412023 a 01712023, referente ao Pregão Eletrônico n'014/2023, o qual
tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contÍatação de empresa cspecializada
no f,ornecimento de material, equipamcntos, reagentes e produtos quimicos para tratamento c

analises dc água e esgolo do Serviço Autônomo de Agua c Esgoto do Município dc Lucas do
Rio Verde/MT.

Aú. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr dctalhadamcnte o instrumento contratual e o edital da licitaçâo a ser fiscalizado, anotando eDl

registro próprio todas as ocorrôncias rclacionadas a sua execução; devendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais

sctores competentes da Administraçào para o fiel cumprimento das cláusulas neles cstabclecidas;
II - CooÍdenat acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidadç e cmitir respectivos

relatórios:
Ill - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando nccessário;
IV - Controlar o praT-o de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagamentos cfetuados, em ordem cronológica. cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado:
VI - Comunicar formalmentc à unidadc competente. após contatos próvios com a contratada, as

irregularidades cometidas passivcis de pcnalidade;
VII - Solicitar, à unidade competente, csclarccimcntos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VIII - Autorizq formalmente, quando do término da vigência do contralo, a liberaçâo da garantia contratual

em favor da contratada:
IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridade competente, cvcntuais pedidos dc modificaçõcs no cÍonograma fisico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratadai
Xl - Confrontar os prcços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelccidos no contrato;
Xll - Rcccbcr c atcstar Notas Fiscais e encaminhá-Jas à unidade competente para pagamento (medições e no

çaso de material direto nas obras confcrir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
Xlll - Verificar se o prazo de enlrega, espccificaçõcs e quantidades cncontram-se de acordo com o

estabclecido no instrumcnto contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas deteÇtados nos scrviços, obras ou para efetuar a entrcga

dos matcriais;
XV - Sugerir, ao Dirctor, a aplicação dc pcnalidadcs quando houver dçscumprimento dc cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a exccuçâo contratual, cm seus aspectos quantitaÍivos e qualitativos;
XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a cxecução do objeto e aplicar as devidas pcnalidades

do contrato;
XVIII - Dctcrminar a rcparação. correção, remoção, reconstrução ou substituição, às cxpensas da empresa

ÇontÍatada, no total ou em parte, o objcto do contrato cm quc sc vcrificarem vicios, deleilos ou incotreçôcs rcsultantes
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da execução ou de materiais empregados;
XIX - Dev€ rejeitar, no todo ou cm panc, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o

contrato;
xx - Dxigir e assegurar o cumprimcnto dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Flxigir o cumprimento das cláusulas do contrato c respectivos termos aditivos (vcrificar a existência de

possivel subcontratação vedada contratualmente, por cxcmplo);
XXII - Aprovar a mediçâo dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime de execuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de scrviços que nâo foram totalmente executados)i
XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisôes ou

providências que ultrapassarem sua competência, cm face de risco ou iminência de prcjuízo ao intcresse público;
XXIV - llcve protocolar, junlo à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento de suas obrigações, com idcntificação dos elcmentos impcditivos do exercício da atividadc, além
das providências e sugestões que porventura entender cabiveis;

XXV - Receber o objcto contratual, mcdiante termo circunstanciado assinado pelas pancs;
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);
XXVII - Deve observar a Norma lnterna n". l912008 do Controle Interno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contratoi
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necessáÍio com a devida antecedência:
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas com a cxecução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações esÇrila

com protocolamcnto;
XXX - Não deve atestar serviços nâo realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir

notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato. rccebcr material ou scrviço com qualidadc inferior à contratada.
pagar obras inacabadas ou serviços em desaco.do com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal
dc Contas do Estado:

XXXII - Considcrando quc o dcscumprimento de quaisquer dos dcveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidadc civil, penal e/ou
administrativa, além do que llcará responsâvel por quaisqucr ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

Xxxll - Considcrando quc as dccisões e providências quc ultrapassarem a competência do fiscal dcvcrào scr
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das mcdidas convcnicntcs;

Art. 3" Está poÍaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir dc 04 de abril de 2023.

Art. 4" Ficam revogadas as disposições em contrário.

cPIr do Fiscal: 046.*:! *.*:'. *._* *' CPF do Suplente Fiscal: 038.:k * *'. *'* *-**
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